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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

0820497-56.2015.8.20.5106

AUTOR: MIKEIAS JASSON OLIVEIRA NERIS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Em razão da impossibilidade de aprazar audiência de conciliação dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
como reza o art. 277, do CPC, a finalidade maior do procedimento sumário, que é celerizar o andamento
das ações que nele se encaixam, fica prejudicada, convertendo-se em evidente vantagem para a parte ré,
que terá prazo mais elástico para contestar.

Portanto, hei por bem converter o rito procedimental do presente processo, de sumário para ordinário.

CITE-SE o(a) requerido(a), para que apresente resposta à inicial, se assim desejar(em), no prazo legal, sob
pena de confissão e revelia.

 

Mossoró/RN, 16 de agosto de 2015

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

CARTA DE CITAÇÃO

Mossoró 15 de setembro de 2015

0820497-56.2015.8.20.5106

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)

Autor:MIKEIAS JASSON OLIVEIRA NERIS

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ilmo(a). Sr(a). Representante Legal do(a)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-203

                        Serve a presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz de Direito da  4ª Vara Cível da Comarca
de Mossoró, o(a) Dr (a). MANOEL PADRE NETO, extraída dos autos em epígrafe, para CITAR Vossa
Senhoria, na condição de representante legal do(a) SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A..

                       FINALIDADE: para, no prazo de 15(quinze) dias, responder aos termos da presente ação,
sob pena de confissão e revelia.

                     ADVERTÊNCIA: Cientificando-o(a) de que, não ocorrendo defesa, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue acostada, fazendo
p a r t e  i n t e g r a n t e  e  c o m p l e m e n t a r  d a  p r e s e n t e .
                                                                                                    

MAGNA RUTH DIOGENES

Auxiliar Técnica
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0820497-56.2015.8.20.5106

AUTOR: MIKEIAS JASSON OLIVEIRA NERIS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

Trata-se de Ação de PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) movida por MIKEIAS JASSON OLIVEIRA
NERIS em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

Nos autos constam os termos do acordo celebrado entre as partes, do qual pediram a homologação, com a
c o n s e q u e n t e  e x t i n ç ã o  d o  p r e s e n t e  f e i t o .

Segundo o artigo 57, da Lei nº 9.099/95, o acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser
homologado, no juízo competente, independentemente de termo, valendo a sentença como título
e x e c u t i v o  j u d i c i a l .

Por outro lado, o acordo extrajudicial homologado judicialmente, possui força de título executivo judicial
( a r t .  4 7 5 - N ,  V ,  d o  C P C ) .

Considerando, no caso concreto, que a convenção foi realizada livre e espontaneamente entre as partes, e
que estas são legítimas e capazes, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo  - petição com ID , pelo qual assumem direitos e obrigações os acordantes, já4138785
devidamente qualificados, extinguindo, por via de conseqüência, o presente feito, nos moldes dos artigos
269, III c/c 794, II do CPC.

Expeça-se, de imediato, alvará para levantamento da quantia de R$ 843,075, em favor da parte autora e
R$ 168,75, referentes ao pagamento de honorários de sucumbência.

Custas e despesas processuais, se ainda existentes, conforme acordado.

Após o prazo para eventuais recursos, arquive-se com baixa nos registros.

P.R.I.

Mossoró/RN, 2 de fevereiro de 2016

JOSÉ HERVAL SAMPAIO JÚNIOR
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Juiz de Direito em subst. legal

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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